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CREDENCIAMENTO Nº 009/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 550/2025 

OBJETO: Contratação, por meio de credenciamento, de pessoa (s) jurídica (s) para 

a prestação de serviços médicos, de profissionais de saúde e de exames com 
laudos, destinado a atender as necessidades do Hospital Municipal, CAPS (Centro 
de Atenção Psicossocial) e a Policlínica, durante o período de 12 (doze) meses. 

 
AUTORIZAÇÃO / ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJE, acatando o resultado apresentado pela 

Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal e com base no Parecer Jurídico, 
referente ao Processo Administrativo em epígrafe, com fulcro no fundamento no art. 
74, caput, inciso IV, art. 78, inciso I, combinados com o art. 79, inciso I, e demais 
regras e princípios da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, não havendo óbices de 
ordem legal, administrativa ou judicial quanto à regularidade do processo, decide 

HOMOLOGAR o resultado apresentado e autorizar o Contratação, a partir do 
Credenciamento de serviços comuns de pedreiro, pintor e eletricista para atender as 
secretarias municipal de saúde e Infraestrutura do Município de Laje-BA, junto a 
seguinte empresa: 

Nº  

DE ORDEM 

RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO 
CNPJ 

1° POLICLINICA SÃO MIGUEL 
CLINICA MEDICA LTDA EPP 

16.350.217/0001-61 - Matriz 

 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o 

Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento.  

 

Disponibilize-se este ato e os outros exigidos pela legislação no Portal Nacional de 

Compras Públicas e no Portal da Transparência desta Prefeitura, 

  

 

 

Laje, 06 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

JACIARA REIS DOS SANTOS  
Prefeita Municipal 
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 020, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

“DISPÕE  SOBRE  A EXONERAÇÃO  E

NOMEAÇÃO  DE  CARGO

COMISSIONADO  DO  MUNICÍPIO  DE

LAJE.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - EXONERA a Senhora GEYZA DE JESUS SANTOS da FUNÇÃO GRATIFICADA
FG1, NOMEIA no Cargo de GERENTE DE EDUCAÇÃO PERMANENTE CC-7 lotada
no Secretaria  Municipal de Saúde, criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro
de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA DE LAJE, EM 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

JACIARA REIS DOS SANTOS
Prefeita Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 021, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

“DISPÕE SOBRE A   NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art.  1º -NOMEIA,  o  Senhor  DEMISSON  AMORIM  NERYS no  cargo  de

COORDENADOR DE TURISMO CC-10,  lotado  no  SECRETARIA MUNICIPAL DE

ESPORTE, LAZER E TURISMO criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de

2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

02/02/2026. 

GABINETE DA PREFEITA DE LAJE, EM 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

JACIARA REIS DOS SANTOS
Prefeita Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

PORTARIA Nº 007 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026.

“DECIDE  PONTO  FACULTATIVO  E  DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais,

DECIDE:

Art. 1º - Ponto facultativo, segunda-feira dia 16 e quarta-feira 18  de Fevereiro de 2026

 nas repartições públicas municipais, ressalvadas aquelas, cujas atividades não admitem 

interrupção, principalmente serviços de saúde, limpeza pública.

§ 1º O horário de expediente do dia 13 de fevereiro de 2026 será até as 12:00 horas.

Art. 2º -  O ponto facultativo será cumprido por compensação, conforme necessidade e

determinação do Poder Executivo Municipal.

Art.  3º   Esta  portaria  entrará  em vigor  na data  de sua publicação,  revogadas  todas  as

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita Municipal de Laje- BA, em 12 de Fevereiro de 2026

JACIARA REIS DOS SANTOS
Prefeita Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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